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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019 
 
 
 

Advertências Preliminares 
 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido/prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
A proposta comercial, assim como os lances, deverão ser ofertados pelo 
VALOR TOTAL ANUAL do item único. 
 
Para fins de aceitação da proposta final, deve-se observar o detalhamento da 
proposta ajustada, conforme anexo “Modelo para apresentação de proposta 
comercial”, cotando-se valores para todos os itens (A à D), sendo vencedora a 
empresa que apresentar o MENOR VALOR TOTAL ANUAL, observados todos 
os termos constantes no edital. 
 
As despesas com uniformes e equipamentos de proteção, bem como qualquer 
outra despesa não individualizada no modelo de proposta comercial deverão 
ser consideradas no item ”Encargos Contratuais” para os profissionais fixos e 
no “Valor mensal referente à mão de obra eventual” para os profissionais 
eventuais. 
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N9 TR(deverá ser preenchido nos casos em que o setor controla a

produção de TRs e/ou quando o setor fizer a cotação de preços)
l\le Protocolo Geral da Solicitação Administrativa

IPreenchimento pela SECORC}

   
1. SETORDEMANDANTE/SIGLA

SECMAN DATA:23/10/20].8

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e
corretiva do edifício sede, anexos e demais áreas da CMBH.

4. TIPO

Contratação tradicional A\ JJ
/ .Y\

5. QUANTITATIVO DE ITENS falha alterada conlarme sohcibcão canslanle di oáalna 6'  

3. JUSTIFICATIVA DACONTRATAÇÃO

A sede da CMBH conta com dois prédios e demais áreas de apoio, com área construída de aproximadamente
].3.500 m:, que necessitam continuamente de avaliação e de manutenção dos seus sistemas prediais de forma
a garantir o seu correto funcionamento. A interrupção total ou parcial de qualquer destes sistemas pode
comprometer a segurança e as atividades desempenhadas pelos vereadores e pelos servidores e o
atendimento ao público em geral.

Registre-se que a grande parte dos serviços descritos são de ocorrência imprevisível e que são constantes as
demandas de readequação dos espaços físicos, gerando serviços técnicos correlatos (cadista, artífice,
bombeiro, telefonia etc), que só podem ser atendidos com a disponibilização de mão de obra imediata e
contínua, ainda que não residente

Considerando que o atual contrato de prestação de serviços de manutenção não pode mais ser renovado e
que a CMBH não dispõe, em seus quadros, de recursos humanos próprios para as atividades objeto deste
termo de referência, faz-se necessária a contratação de empresa especializada, conforme especificado no
item 6 a seguir.

A divisão do objeto em profissionais fixos(residentes) e eventuais(sob demanda) decorre do fato de que cada
uma dessas categorias possui, para a CMBH, características de criticidade, de demanda e de desempenho
distintos.

O contrato anterior data de 2012 e visava suprir as necessidades da instituição à época de sua elaboração. De
lá até a atualidade houve crescimento de demandas decorrentes de mudanças de layouts, contratação de
novos servidores, readequações e redistribuições de cargas elétricas, além do próprio envelhecimento do
edifício, que apresenta novas demandas de manutenção. Além disso, encontra-se em andamento projeto de
expansão em nossa subestação rebaíxadora de energia elétrica para suprir demandas represadas, o que
certamente exigirá novos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas elétricos.

Registre-se ainda que, no atual Termo de Referência, foi incorporada a contratação de dois artífices,
profissionais com capacidade de suprir demandas relativas a serviços diversos e constantes de média
complexidade (pequenos serviços de pintura e de alvenaria, reparos em móveis e em aparelhos elétricos,
entre outros), até então supridos pela contratação de profissionais eventuais ou de serviços especializados,
com custo mais elevado para a CMBH.
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NO Na BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

Prestação de serviços técnicos de

manutenção preventiva e de manutenção
corretiva do edifício sede. anexo e demais
áreas da CMBH

mes 12

6. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

6.1 - O presente Termo tem como objeto a contratação de empresa especializada, no ramo
de engenharia, para a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e de
manutenção corretiva das instalações físicas, bem como dos sistemas elétrico,
hidrossanitário e telefónico da Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH, todos
doravante denominados apenas sistemas prediais. A prestação de serviços compreende a
alocação de profissionais e o fornecimento de ferramentas e de equipamentos necessários à
completa execução dos serviços, conforme condições, especificações e quantitativos a
seguirdefinidos.

6.2 - Os sistemas a serem mantidos e corrigidos pela CONTRATADA são os seguintes:

a)-sistema físico: paredes de alvenaria, paredes de gesso acartonado (d/ywa//), divisórias
(naval e acústica), pisos (cerâmicos, marmorites, madeirados, granito, cimentícios), forros
(mineral e metálico), esquadrias de madeira (portas e janelas), esquadrias metálicas (portas
e janelas), estruturas de vidro (portas, janelas, divisórias, etc.), coberturas (telhados
metálicos e cerâmicos), calhas, pavimentos (passeios, calçadas e estacionamentos - de
concreto e asfáltico), estruturas de alvenaria, estruturas de concreto armado, estruturas de
tijolos aparentes, estruturas metálicas (portões, gradis, escadas, etc) e estruturas
provisórias, tais como andaimesl

b)-sistema elétrico: composto de redes normais, de relógio central, de iluminação de
emergência, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) e da subestação
rebaixadora de energia elétrical

c)-$i$tç g biglpp$p itéliQI composto de alimentação de água fria, de esgotos sanitários e
de águas pluviaisl

d)-sistema de telefonia: composto de central de telefonia, cabeamento estruturado e
monitoramento do sistema através de software.

6.3 - Os serviços contidos no presente TERMO serão executados nos dois prédios e nas
demais áreas de apoio integrantes da sede da CMBH.

6.4 - Os serviços compreendem a disponibilização, pela CONTRATADA, de profissionais
especializados e habilitados, em caráter fixo (residente) e eventual (sob demanda),
devidamente capacitados para a execução dos serviços, conforme atribuições e funções
específicas e de acordo com as normas técnicas previstas para cada área.

6.5 - Os serviços são entendidos como o conjunto de atividades de instalação, supressão,
substituição ou adaptação de componentes dos sistemas prediais, tanto de natureza
preventiva quanto corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das
características, da integridade física, do rendimento e do correto ponto de operação e de
funcionamento das instalações, dos equipamentos, dos sistemas ou de partes desses.
Desta forma, compreenderão todas as ações ou intervenções permanentes, periódicas,
pontuais ou emergenciais nos sistemas, subsistemas e demais componentes predjais aqui

6.6 - A Drestacão dos serviços dos PROFISSIONAIS FIXOS ocorrerá durante o h(erário de
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expediente nomlal da CMBH, observadas as regras constantes dos subitens segu ntes.

6.6.1 - Como "horário de expediente normal da CMBH", para todos os fins citados neste
anexo, entende-se o período compreendido entre 7h e 22h48 horas, de segunda a sexta-
feira dos dias úteis.

6.6.2 - Havendo necessidade de prestação de serviços fora do horário de expediente
normal, poderá a CMBH definir, a seu único e exclusivo critério, a extensão da jornada dos
profissionais fixos (residentes) ou sua alteração, observadas as regras legais pertinentes.

6.6.2.1 Havendo o trabalho adicional mencionado acima, a CONTRATADA será ressarcida
pelo exato quantitativo de horas adicionais com o pagamento de horas extras, conforme
definido em legislação específica, ou poderá ser adotado o sistema de compensação de
jornada, quando as horas adicionais prestadas serão compensadas com folgas ou redução
da jornada, quando permitido por acordo, convenção ou dissídio coletivo.

6.6.3 - Caso haja necessidade de realização de trabalho noturno ou em regime de
sobreaviso pelos profissionais fixos, as horas trabalhadas serão calculadas na forma
definida em lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo.

6.6.4 - Nos casos citados nos subitens 6.6.2 e 6.6.3, a prestação de serviços pelos
profissionais fixos somente poderá ser realizada com prévia e expressa autorização da
Diretoria de Administração e Finanças da CMBH, a qual manifestará sobre a existência de
saldo de dotação orçamentária para cobrir tais despesas.

6.7 - A prestação de serviços dos PROFISSIONAIS EVENTUAIS ocorrerá de acordo com as
necessidades e conveniências da CMBH e desde que exista o respectivo crédito contratual,
mediante a emissão de Ordem de Serviço específica, observadas, ainda, as regras
constantes dos subitens seguintes.

6.7.1 A quantidade máxima de horas anuais definida no item 6.24.6 para cada categoria não
poderá ser ultrapassada, permitido, entretanto, que este quantitativo de horas seja prestado
por um ou, simultaneamente, por vários profissionais.

6.7.2 - A Ordem de Serviço informará formalmente à CONTRATADA a quantidade e os tipos
de profissionais desejados, bem como os serviços a serem executados e os respectivos
locais de execução.

6.7.3 - A comunicação da CMBH deverá ser feita com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de
antecedência da data prevista para execução dos serviços.

6.7.4 - O quantitativo de hora mensal dos profissionais eventuais poderá ser ultrapassado
em determinado mês, respeitada a quantidade máxima de horas anuais.

6.7.5 - Os quantitativos mensais de horas dos profissionais eventuais (definidos no
modelo de proposta comercial) são estimativos, valendo apenas como referência contratual,
sendo devido à CONTRATADA o pagamento somente das horas efetivamente trabalhadas
no período apurado.

6.7.6 - Os profissionais eventuais poderão prestar serviços tanto dentro do horário de
expediente normal da CMBH ou fora deste. Desta forma, a empresa deverá apresentar
custos distintos para a prestação dos serviços dentro e fora do horário de expediente normal
e para horas excepcionais. /K

6.7.7 - No valor homem/hora de profissional eventual a ser cobrado pela CONTfiATADA,
deverão estar incluídos todos os gastos inerentes à p.restação dos serviços, inclusive os
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custos referentes a encargos sociais, tributários, auxílio transporte, auxílio alimentação,
fornecimento dos equipamentos e ferramentas, taxa de administração (lucro) e outros
necessários e incidentes sobre a disponibilização do profissional eventual. Desta forma,
nada mais poderá ser cobrado da CMBH, a qualquer título e a qualquer momento para a
disponibilização desse profissional.
6.7.8 - Para fins de pagamento, a hora eventual será computada a partir do efetivo início de
prestação dos serviços na CMBH e seu término se dará com a conclusão dos serviços (e
sua aceitação pela CMBH), não podendo ser computados no valor da mesma o tempo de
deslocamento do profissional eventual ou as interrupções que não estejam relacionadas
aos serviços prestados.

6.7.9 - A Seção de Manutenção (SECMAN) fará o acompanhamento e a apuração da
quantidade de horas eventuais executadas mensalmente pelo profissional de cada área,
controlando os respectivos limites e ainda daquelas descritas como horas extras. nos casos de
tarefa a ser executada fora do horário normal.

6.8 - Os serviços de manutenção preventiva são aqueles entendidos como rotinas de
inspeção prévia dos sistemas prediais descritos neste Termo.

6.9 - Os serviços de manutenção corretiva são aqueles entendidos como esporádicos,
sem programação prévia, decorrentes do surgimento de demandas para a solução de
problemas decorrentes de quebra, desgaste em função do uso ou pela ocorrência do final
da vida útil de componentes, peças e acessórios.

6.10 - Os profissionais a serem disponibilizados pela CONTRATADA poderão trabalhar
eventualmente em atividades externas à CMBH, em apoio a eventos promovidos por esta,
desde que as atividades estejam relacionadas às áreas de atuação de cada um. Na
ocorrência de trabalho externo eventual, os custos relativos ao deslocamento dos
profissionais serão de responsabilidade exclusiva e direta da CMBH.

6.1 1 - A CONTRATADA deverá possuir um profissional com formação em Engenharia Civil
ou Engenharia de Produção Civil que será o Responsável Técnico (RT) pela prestação
dos serviços, o qual responderá tecnicamente pela realização das atividades e pela
orientação dos profissionais quanto à correta execução dos procedimentos de manutenção
previstos neste Termo.

6.12 - A CONTRATADA deverá enviar à fiscalização da CMBH, em até 30 (trinta) dias
corridos contados a partir da data de início da vigência contratual, um Plano de
Trabalho para Execução dos Serviços de Manutenção Preventiva ajustado às
necessidades da CMBH, devendo esse plano ser assinado pelo Responsável Técnico.
6.12.1 - O Plano de Trabalho deverá conter os serviços que serão executados, a
periodicidade de realização de cada serviço, o tipo de profissional responsável pela
atividade, as providências de segurança para a execução, os equipamentos, as ferramentas
e os recursos técnicos que deverão ser empregados e as demais observações pertinentes.

6.12.2 - O Plano de Trabalho poderá sofrer modificações ao longo da vigência contratual,
visando à manutenção das condições ideais de funcionamento dos sistemas prçdiais da
CMBH

6.13 - As atividades de acompanhamento, de supervisão, de orientação e de
fiscalização por parte da CONTRATADA através de seu Responsável Técnico, de seu

reposto e de outros profissionais por ela indicados serão exercidas em caráter ordinário,

'N'\ Temia de Referência Versão 02
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devendo seu custo ser considerado no item de "encargos contratuais" da proposta coméi:êiãi
da licitante.

6.14 - A CONTRATADA deverá recolher, às suas expensas, a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA/MG do profissional designado como Responsável Técnico,
abrangendo todo o período da execução contratual. A cópia do referido documento
deverá ser entregue à fiscalização da CMBH em até lO (dez) dias corridos contados a
partir da data de início de vigência do contrato.

6.15 - A CONTRATADA, através de seu Responsável Técnico, deverá, sempre que
convocada, comparecer às reuniões solicitadas pela CMBH para prestar informações e
esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas.

6.16 - A CONTFRATADA deverá informar qualquer alteração de seu Responsável Técnico,
indicando o nome do novo profissional e providenciando a Anotação de Responsabilidade
Técnica decorrente da modificação.

6.17 - Caberá ao Responsável Técnico da CONTRATADA toda atividade, contínua ou não,
de orientação, de supervisão, de correção, de indicação, de revisão, de fiscalização e de
acompanhamento dos profissionais alocados pela CONTRATADA na CMBH, respondendo
técnica e civilmente pelos serviços executados de maneira incorreta devido à imprudência,
imperícia ou negligência dos mesmos.

6.18 - Para aqueles profissionais em que este Termo exija o respectivo registro em
órgão profissional competente, a CONTRATADA deverá comprova-lo ao fiscal da
CMBH quando do início da prestação dos serviços pelos mesmos.

6.19 - A CONTRATADA somente poderá utilizar pessoal treinado e devidamente capacitado
para o exercício da função, não podendo alegar incapacidade dos profissionais para
nenhum propósito.

6.20 - A CONTRATADA deverá propiciar aos profissionais alocados na CMBH, e às suas
expensas, todo o treinamento necessário e inerente à execução das atividades, incluindo
aqueles de reciclagem, bem com treinamentos específicos para conhecimento e
cumprimento de medidas preventivas de Segurança do Trabalho, conforme normas
pertinentes do Ministério do Trabalho e Emprego.

6.21 - Todas as atividades previstas nas manutenções preventivas e corretivas e que
envolvam riscos à saúde e à segurança dos profissionais direta ou indiretamente envolvidos
na execução dos serviços deverão ser acompanhadas por profissional de Segurança do
Trabalho da CONTRATADA (Técnico de Segurança do Trabalho ou Engenheiro com
especialização na área de Segurança do Trabalho), visando fiscalizar e orientar a
execução de tais atividades, observado o disposto no subitem 6.13 deste anexo.

6.22 - Os serviços que interfiram na rotina normal de funcionamento da CMBH, tais como
demolição, remoção, atividades que promovam ruídos excessivos, serviços de pintura,
atividades que causem desconforto visual, olfativo ou auditivo e, ainda, aqueles que causem
a interdição dos locais de trabalho poderão ser transferidos a critério da CMBH para período
fora do horário de expediente normal

6.23 - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO:

6.23.1 - Como rotinas das manutenções preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá
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executar, no mínimo, as seguintes atividades:

a)- $jstemas elétricos e de SEDA;

8 Revisão e limpeza da iluminação em geral, incluindo a de emergência, efetuando, quando
necessário, instalação ou substituição de luminárias, de lâmpadas e de reatoresl

8 Instalação e revisão do funcionamento de tomadas e interruptores, bem como fixação de
canaletas e eletrodutos para passagem dos respectivos cabeamentosl

e Verificação, medição e registro de grandezas elétricas (tensão, potência e corrente)l

e Teste do sistema de iluminação de emergências

e Revisão e correção de emendas de cabos e fios e seus respectivos contatos elétricosl

e Leitura, registro e análise do consumo de energia elétrical

8 Verificação e correção do funcionamento do banco de capacitoresl

e Instalação e verificação do funcionamento de equipamentos elétricos e do sistema de
ventilação e de exaustãol

e Verificação do funcionamento e correção de problemas dos sistemas do relógio central e
doSPDAI

e Revisão, verificação da operação e limpeza interna e externa dos quadros elétricos de
distribuição de circuitos, do quadro geral e das caixas de passagem, incluindo seus
disjuntores, fusíveis, contatos, terminais dos condutores, cabos, fios e partes metálicasl

8 Conferência do banco de bateriasl

e Acompanhamento da manutenção do elevador, das plataformas de acesso e das cancelas
dos estacionamentosl

e Verificação da continuidade dos condutores do sistema de aterramento, incluindo as
hastes e as conexões do SPDA;

e Conferência dos poços de inspeção das hastes de aterramento, da interligação das
antenas e dos condutores de cobre nu do sistema de aterramento do SPDA

b)- Sistemas de telefonia:

e Instalação e revisão do funcionamento de tomadas telefónicas, blocos de distribuição,
terminais e canaletasl

8 Verificação e correção de problemas nas linhas e nos ramais telefõnicosl

8 Revisão dos quadros de distribuição de ramais e linhas telefónicas e das caixas de
passagem, verificando as conexões das fiações entre os blocos de distribuição e terminais,
além das terminações em tomadasl

© Desconexão de linhas e ramais desativados e a consequente limpeza de dutos com
retirada da fiação inutilizadas

8 Revisão e limpeza do quadro geral, das caixas de distribuição e de passageml

e Conferência do funcionamento dos aparelhos telefõnicosl ( '"

8 Verificação do funcionamento e realização de l)ackup no programa de tarifação do PABXI

l TermodeReferência Versão02 6
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e Verificação da programação do PABX quanto à configuração de lihhãé é
telefónicos, com emissão de relatóriosl

e Acompanhamento de instalação de pontos de 'TV a cabos

8 Acionamento da concessionária para providências relativas ao sistema telefõnicol

e Acompanhamento e monitoramento do funcionamento do sistema de tarifação.

ramais

c)- Sistema hidrossanitário:

e Leitura, registro e análise do hidrõmetro, para verificação do consumo de igual

e Limpeza e desobstrução de calhas, dutos, ralos, sifões, grelhas e caixas sifonadasl

© Conferência e correção de vazamentos e entupimentos em torneiras, registros, filtros,
bebedouros, válvulas, tubulações, chuveiros, bacias sanitárias, pias, lavatórios. tanques e
mictórios l

8 Regulagem de vazão de válvulas de descarga, filtros e torneirasl

e Conferência e substituição de bombas de recalque e boias de caixas d'águas

e Verificação e desobstrução do sistema de captação de água e de drenagem dos jardinst

e Teste e verificação do funcionamento do sistema de combate a incêndiosl

e Limpeza e conferência do estado dos poços de visitas (PV)l

e Conferência do abastecimento de água a copas, banheiros, restaurantes e demais setores
usuariosl

8 Acionamento da concessionária para providências relativas ao sistema hidrossanitáriol

8 Acompanhamento dos serviços de limpeza das caixas de gordura e de água.

d)- Sistemas físicos:

e Substituição de peças, metais, louças e equipamentos hidrossanitáriosl

8 Conferência e substituição de espelhosl

e Recomposição, instalação ou demolição de alvenarias, piso comentados ou revestidos
bancadas, peitoris, soleiras e divisórias em pedras

e Abertura e fechamento de valas, furos e similaresl

e Conferência e correção de problemas nas coberturas de telhas e suas peçasl

e Conferência e correção de alvenarias rebocadas, pintadas ou revestidas, bem como de
pisos cimentados ou revestidosl

e Confecção de elementos diversos em concretos

e Conferência, análise e substituição de fitas antiderrapantes aplicadas em pisos e escadasl

e Conferência, análise e substituição de placas direcionais e indicativas colocadas nas
portas das salas, nas portarias e nos corredores da CMBHI ,.L

e Conferência, análise e substituição de faixas sinalizadoras das portas e nas divisórias de
vidro
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defeitos originários de infiltração de águas

e Verificação da existência de problemas nas estruturas metálicas, nas estruturas
envidraçadas e nas divisórias navais e acústicasl

e Instalação e ou modificação de posicionamento de divisórias para adequação de espaços
internos;

e Conferência do funcionamento, do assentamento e do nivelamento, remoção e
reinstalação de portas e janelas, das molas de pisos e de portas, das dobradiças, das
fechaduras, das maçanetas, das travas e do revestimento das esquadriasl

e Conferência, remoção e recolocação
componentesl

de persianas e painéis de cortinas e seus

© Aplicação de mantas impermeabilizantes em estruturas de alvenaria e metálicasl

8 Correção de problemas em rejuntes, juntas, revestimentos em fórmica e acabamentos
ceramlcosl

© Pequenos serviços de vidraçaria, cortes, remoção, instalação de vidros em janelas
balcões,ferragens e divisóriasl

e Retirada, limpeza e substituição ou recolocação de réguas ou placas de forro.

6.24 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES:

Como pessoal técnico especializado, a CONTRATADA deverá disponibilizar para a CMBH:

6.24.1 - P[Qfj$gjQDais fixos (residentes
6.24.1.1-TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

a

b

C

d

Vagas: 2 (duas)l
Salário mensal R$ 3.483,17 (três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e dezessete
centavos);

Jornada de trêbê!!!e; 44 horas semanais (220 horas mensais)l

Requisitos: ensino médio completo, curso Técnico em Edificações, registro em órgão
específico destinado a fiscalização do exercício da atividade profissional, domínio da
Internet e dos softwares AutoCAD (versão mínima 2010), Excel e Word, bem como
experiência mínima de 6 (seis) meses na funçãol

e Atribuições!

+ Realizar vistorias programadas nas instalações da sede da CMBH, relatando as
necessidades de intervenções nas estruturas físicas, hidrossanitárias, e parte
hidráulica do sistema de prevenção e combate a incêndios

+ Desenvolver desenhos e estudos de baixa complexidade dentro de sua área de
atuação, utilizando o software AutoCAD, sob supervisão de Engenheiro Civil,
seguindo normas e especificações técnicas pertinentesl

-» Descrever, calcular e elaborar planilha de quantidade de serviços e qe materiais
voltados para execução de pequenas obras e reformas prediaisl /.k

+ Realizar cotações, olçqP e materiais
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE

SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA
TERMO DE REFERENCIA

iECORC

de obras e de reformas prediaisl

Auxiliar no acompanhamento, na fiscalização, na conferência e no controle de
prazos de execução de obras e de serviços, incluindo o fornecimento e a entrega
por terceiros de materiais contratados pela CMBHI

Produzir relatórios (diários de obras) referentes a obras e a serviços desenvolvidos
por empresas contratadas pela CMBHI

Relatar problemas de execução de serviços ou de fornecimento de materiais à
fiscalização da CMBH e ao RT da CONTRATADA, propondo soluções para os
mesmosl

->

-»

-»

->

->

->

Inspecionar a qualidade dos materiais e dos serviços fornecidos à CMBH, além de
garantir a sua correta aplicação segundo instruções dos fabricantesl

Produzir relatórios eletrõnicos e planilhas de cálculos referentes a obras, serviços e
materiais contratados, para fins de pagamento pela CMBHI

Examinar e interpretar projetos e relatórios de engenharia, conferindo cotas,
medidas, interferências, emitindo pareceres e prestando informações técnicas
específicas sobre o estudos

-»

-+

-»

->

Organizar arquivo físico e eletrõnico dos documentos pertinentes às áreas de
engenharia e de manutençãol

Pesquisar a existência de
aproveitamento na CMBHI

novas tecnologias e de novos materiais para

Utilizar os recursos de informática pertinentes à sua área de atuaçãol

Elaborar cronograma de compras de materiais específicos de sua área de atuação,
consultando o estoque interno e as necessidades dos serviços de manutenção
desenvolvidos pela CMBHI

-+

->

Zelar pela organização, segurança e limpeza dos locais de execução de serviços e
de obrasl

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade, associadas ao
ambiente organizacional e à sua área de atuação.

6.24.1.2 - TÉCNICO EM ELETRICIDADE

a

b

ygagi: 2 (duas);

Salário mensal: R$ 3.483,17 (três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e dezessete
centavos)l Deverá ser pago, ainda, um adicional de periculosidade de R$ 1.044,95
(correspondente a 30% do salário mensal);

Jornada de trabalho: 44 horas semanais (220 horas mensais)lC

d Reqyj$jtQ$: ensino médio completo, curso Técnico em Eletricidade ou Eletrotécnica,
registro em órgão específico destinado a fiscalização do exercício da atividade
profissional, curso de NR-10, domínio da Internet e dos softwares AutoCAD (versão
mínima 2010), Excel e Word, bem como experiência mínima de 6 (seis) .reses na
função

'

b
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CÂMARA MUNICIPAL

DE BELO HORIZO NTE

SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERENCIA

e Atribuições
-+

->

Realizar vistorias programadas nas instalações da sede da CMBH, relatando as
necessidades de intervenções nas estruturas elétricasl

Colaborar no processo de desenvolvimento de desenhos e de estudos de baixa
complexidade dentro de sua área de atuação, utilizando o software AutoCAD,
seguindo normas e especificações técnicas pertinentes e as orientações de
servidor/profissional competente, quando for o casos

-+ Operar sistemas elétricos, inspecionar as redes de energia elétrica e a subestação
de energia elétrica da CMBH, verificando possíveis falhas e orientando a
manutenção desses sistemasl

Conduzir a execução técnica referente à instalação de tomadas, de luminárias e de
interruptores, instalação de conexões, de disjuntores, de mecanismos de proteção,
de condutores elétricos, além de sua tubulação respectivas

-»

-+ Orientar e acompanhar as atividades dos trabalhadores da equipe de manutenção
elétrica nas diferentes fases dos trabalhos, acompanhando a execução das tarefas,
solucíonando problemas, prestando esclarecimentos e tomando medidas que
assegurem a observância dos padrões técnicos e de segurança estabelecidosl
Efetuar estudos detalhados de demandas e de levantamento das necessidades dos
equipamentos em funcionamento ou que venham a ser instalados, a fim de
dimensionar as alterações na rede e nas instalações elétricas, observando as
orientações de servidor/profissional competente, quando for o casos

Realizar estudos e produzir planilhas sobre levantamentos e necessidades de
cargas e demandas energéticas, efetuando cálculos, medições e outras operações
pertinentesl

Preparar estimativas detalhadas das quantidades e dos custos de materiais e de
mão de obra necessários, efetuando cálculos, estimativas e projeções para as
devidas contrataçõesl

Verificar o fornecimento de energia elétrica e acompanhar a evolução dos dados
expostos em fatura da concessionária de energias

Realizar cotações, orçamentos e estimativas de custos de serviços e de materiais
de obras e de reformas elétricas, observando as orientações de servidor/profissional
competente, quando for o casos

Auxiliar no acompanhamento. na fiscalização, na conferência e no controle dos
prazos de execução de obras e de serviços, incluindo o fornecimento e a entrega
por terceiros de materiais contratados pela CMBHI

Produzir relatórios (diários de obras) referentes a obras e a serviços desenvolvidos
por empresas contratadas pela CMBHI

Relatar problemas de execução de serviços ou de fornecimento de materiais à
fiscalização da CMBH e ao RT da CONTRATADA, propondo soluções para os
mesmosl\
Inspecionar a qualidade dos materiais e dos serviços fornecidos à CMBH,lãiém de
garantir a sua correta aplicação segundo instrugqes dos fabricantesl

Li \ T.rmodeReferência Versão02 lO
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE

SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA
TERMO DE REFERENCIA

->

-+

Produzir relatórios eletrõn cos e planilhas de cálculos referentes a obras, serviços e
materiais contratados, para fins de pagamento pela CMBHI

Examinar e interpretar projetos e relatórios de engenharia, conferindo cotas.
medidas, interferências, emitindo pareceres e prestando informações técnicas
específicas sobre o estudos

-»

-+

-+

->

-+

-+

Organizar arquivo físico e eletrõnico dos documentos pertinentes às áreas de
engenharia e de manutençãol

Pesquisar a existência
aproveitamento na CMBHI

de novas tecnologias e de novos materiais para

Utilizar os recursos de informática pertinentes à sua área de atuaçãol

Elaborar cronograma de compras de materiais elétricos, consultando o estoque
interno e as necessidades dos serviços de manutenção desenvolvidos pela CMBHI

Zelar pela organização, segurança e limpeza dos locais de execução de serviços e
de obrasl

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional e à sua área de atuação.

6.24.1.3 TÉCNICOEMTELECOMUNICAÇÕES

a

b

c.

d

yaSH l (uma);

Salário mensal: R$ 3.483,17 (três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e dezessete
centavos);

Jornada de trêba!!!e1 44 horas semanais (220 horas mensais)l

Reauisitos: ensino médio completo, curso Técnico em Telecomunicações, domínio da
Internet e dos softwares AutoCAD (versão mínima 2010), Excel e Word, Internet,
registro em órgão específico destinado a fiscalização do exercício da atividade
profissional, bem como experiência mínima de 6 (seis) meses na função.

e. Atribuições:

+ Realizar vistorias programadas nas instalações da sede da CMBH, relatando as
necessidades de intervenções nas estruturas de telecomunicações, incluindo o seu
cabeamentol

-+ Colaborar no processo de desenvolvimento de desenhos e estudos de baixa
complexidade dentro de sua área de atuação, sob supervisão de Engenheiro e
seguindo normas e especificações técnicas pertinentes, com o uso do software
AutoCAD, bem como as orientações de servidor/profissional competente, quando for
o caso

-> Acompanhar a execução de projetos e de serviços relacionados a telecomunicações
e a 'TV a cabo, conforme características estabelecidas, observando as orientações
de servidor/profissional competente, quando for o casos

Acompanhar e supervisionar tecnicamente as rotinas de manutenção e de reparo
em redes de telecomunicações, assegurando os padrões técnicos exigidos e as
inovações tecnológicas, beD como coordenar a execyçqç? de processos de

/
-+
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

- TERMO DE REFERENCIA -
iECORC

solicitações de novos pontos de telefonia ou de 'rV a cabos

-» Realizar testes nos sistemas de telecomunicações, inspecionando a rede de
telefonia da CMBH, verificando possíveis falhas e orientando a manutenção destes
sistemas;

->

->

Conduzir a execução técnica referente à instalação de pontos telefónicos, além de
sua tubulação, racks, quadros e demais componentes dos sistemasl

Orientar e acompanhar as atividades dos trabalhadores da equipe de manutenção
telefónica nas diferentes fases dos trabalhos, acompanhando a execução das
tarefas, solucionando problemas, prestando esclarecimentos e tomando medidas
que assegurem a observância dos padrões técnicos e de segurança estabelecidosl

Realizar estudos e produzir planilhas sobre levantamentos e demandas de
telecomunicações, efetuando cálculos, medições e outras operações pertinentesl

-»

-+ Preparar estimativas detalhadas das quantidades e custos de materiais e de mão de
obra necessários, efetuando cálculos, estimativas e projeções para as devidas
contrataçõesl

-> Realizar cotações, orçamentos e estimativas de custos de serviços e de materiais
de obras e de reformas e manutenções de telecomunicações em geral, observando
as orientações de servidor/profissional competente, quando for o casos

-+ Auxiliar no acompanhamento, na fiscalização, na conferência e no controle de
prazos de execução de obras e de serviços, incluindo o fornecimento e a entrega
por terceiros de materiais contratados pela CMBHI

Produzir relatórios (diários de obras) referentes a obras e a serviços desenvolvidos
por empresas contratadas pela CMBHI

Relatar problemas de execução de serviços ou de fornecimento de materiais à
fiscalização da CMBH e ao RT da CONTRATADA, propondo soluções para os
mesmos;

->

-+

->

-+

-»

Inspecionar a qualidade dos materiais e dos serviços fornecidos à CMBH, além de
garantir a sua correta aplicação segundo instruções dos fabricantesl

Produzir relatórios eletrõnicos e planilhas de cálculos referentes a obras, serviços e
materiais contratados, para fins de pagamento pela CMBHI

Examinar e interpretar projetos e relatórios de engenharia, conferindo cotas.
medidas, interferências, emitindo pareceres e prestando informações técnicas
específicas sobre o estudos

-»

-+

-»

-+

Organizar arquivo físico e eletrõnico dos documentos pertinentes às áreas de
engenharia e de manutençãol

Pesquisar a existência de novas tecnologias e de novos
aproveitamento na CMBHI

Utilizar os recursos de informática pertinentes à sua área de atuaçãol

novas tecnologias e de materiais para

À
Elaborar cronograma de compras de materiais específicos de telecomunicações,
consultando o estoque interno e as necessidades dos serviços de manutenção
desenvolvidos pela CMBHI
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA

CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE

TERMO DE REFERENCIA
ECORC

->

->

Ze ar pela organ zação, segiirança e limpeza dos locais de execução de serviêóé ê
obrasl

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao
ambiente organizacional e à sua área de atuação.

6.24.1 .4 - ELETRICISTA

a

b

yqgqs: 3 (três);

Salário mensal: R$ 2.502,72 (dois mil, quinhentos e dois reais e setenta e dois
centavos). Deverá ser pago, ainda, para cada eletricista, um adicional de
periculosidade de R$ 750,82(correspondente a 30% do salário mensal);

Jornada de trabalho: 44 horas semanais(220 horas mensais)lC

d Reauisitos: ensino fundamental completo, curso Técnico Profissionalizante em
Eletrícidade, curso de NR-10, bem como experiência mínima de 6 (seis) meses na
função.

e Atribuições
-> Executar rotinas de manutenção preventiva e de manutenção corretiva nas

instalações de telefonia e elétricas (subestação elétrica, redes de média e baixa
tensão, chaves seccionadoras, disjuntores, quadros e circuitos elétricos, sistema
SPDA, tomadas elétricas, iluminação em geral e de emergência)l

Aferir, testar e medir tensões, potências e correntes elétricas de sistemas e
equipamentos elétricos com o uso de instrumentos específicosl

Realizar testes e ensaios elétricos para a aceitação e para o recebimento de novos
equipamentos ou instrumentos elétricos, bem como para aceitação de
equipamentos que receberam manutenção corretiva específicas

Realizar testes e ensaios elétricos nas instalações da subestação e em seus
subsistemasl

->

-+

-+

-+ Executar inspeções programadas ou emergenciais para detectar e corrigir defeitos e
anormalidades dos sistemas elétricos, nas proteções dos quadros elétricos, nos
circuitos de comandos de equipamentos e de potência da subestaçãol

-+

->

->

Acompanhar e controlar a manutenção e a operação dos sistemas, promovendo o
preenchimento de formulários específicosl

Executar manutenção corretiva no banco de bateriasl

Instalar linhas telefónicas, circuitos de luz e de força, separando, substituindo e
fixando tomadas elétricas e telefónicas, interruptores, fusíveis, lâmpadas e reatores,
quadros, disjuntores, chaves de proteção e acessóriosl

-»

Executar serviços e controlar rotinas de funcionamento do sistema central de
telefonias

Respeitar as normas técnicas de segurança para desempenho de suas atribuições,
utilizando de forma correta os equipamentos de proteção individual e cqletiva (EPI's
e EPC's)l /"--+

Termo de Referência -- Versão 02 13
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZO NTE

SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA
TERMO DE REFERÊNCIA

ECORC

desempenho da funçãol

Ler e interpretar desenhos técnicos em nível elementarl

Emitir relatórios e prestar informações sobre as atividades desempenhadas, quando
solicitado;

Executar outras atividades compatíveis com suas atribuições e relacionadas à sua
área de atuação.

-+

->

6.24.1.5-BOMBEIRO HIDRÁULICO:

a. yqgqs: l(uma);

b. Salário mens4b R$ 2.115,70 (dois mil, cento e quinze reais e setenta centavos).
Deverá ser pago, ainda, para o Bombeiro um adicional de insalubridade de R$
381 ,60 (correspondente a 40% do salário mínimo);

c. Jornada de trabalho: 44 horas semanais (220 horas mensais)l

d. Requisitos: ensino fundamental incompleto (saber ler e escrever), curso
profissionalizante de bombeiro hidráulico e experiência mínima de 6 (seis) meses na
funçãol

e. Atribuições:

+ Efetuar instalação de redes hidráulicas e de esgoto, localizando e eliminando
vazamentosl

+ Realizar serviços de substituição de tubos e de conexões hidráulicos, de sistemas
redutores de pressão, de válvulas, de torneiras, de sifões, de ralos e de registrosl

+ Promover desobstrução e desentupimentos de redes de esgoto, de redes pluviais e
de abastecimento de água, mecanicamente ou com bombas manuaisl

+ Efetuar testes em canalizações, utilizando ar comprimido ou água sob pressãol

-> Realizar serviços de retirada e de instalação de aparelhos sanitários e de metais
hidrossanitáriosl

-> Executar ampliação ou criação de redes de alimentação hidráulica, de esgoto e
pluviall

+ Acompanhar a execução de serviços de dedetizaçãol

+ Respeitar as normas técnicas de segurança para desempenho de suas atribuições,
utilizando de forma corneta os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI's
e EPC's);

+ Manusear e operar máquinas, ferramentas e equipamentos relacionados com o
desempenho da funçãol

+ Ler e interpretar desenhos técnicos em nível elementarl /-k

-> Executar outras atividades compatíveis com suas as atribuições e relacionadas à
sua área de atuaçãol

+ Assentar caixas de inspeção, redes de esgoto e hidráulicas

+ Emitir relatórios ç
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SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA SECORC

TERMO DE REFERENCIA

solicitado;

+ Acompanhar a execução dos serviços de limpeza das caixas de gordura e de água

6.24.1 .6 - ARTÍFICE
a.

b

C

d

e

Vagas: 2 (duas);

Salário meD$411 R$ 2.1 15,70 (dois mil, cento e quinze reais e setenta centavos)

Jornada de trabalho: 44 horas semanais (220 horas mensais)l

Requisitos: ensino fundamental incompleto (saber ler e escrever), experiência mínima
de 6 (seis) meses na funçãol

Atribuições:

+ Executar pequenos reparos em aparelhos e acessórios eletroeletrõnicosl

-» Manusear equipamentos e realizar pequenos trabalhos de soldas a
elétricas e oxiacetilenol

oxlgenlo

-»

-»

Efetuar serviços de manutenção diversos nas áreas de carpintaria, marcenaria e
alvenarias

Montar e desmontar portas, janelas, divisórias, fechaduras, acessórios e demais
elementos da área de manutenção civil e quaisquer outras peças e necessárias a
execução de layouts em espaços da CMBHI

Substituir, trocar, limpar, reparar e instalar peças, componentes e equipamentos no
prédio da CMBH a fim de garantir a segurança dos usuários e a boa conservação do
l rva rhx/nl '

->

-+

-+

Realizar tarefas de manutenção, consertos e reparos de bens móveis e imóveisl

Relatar sobre as necessidades de manutenção de cada tipo de bem durável e
predialda sede e anexos

Solicitar o material necessário para os reparos e consertos e acompanhar a
execução dos serviços,

Fixar e retirar elementos (suportes, prateleiras, barras, quadros, dentre outros)l

Executar serviços de corte, de perfuração, de colagem, de reaperto, de lubrificação
e de encaixe de elementos prediais em gerall

Realizar serviços de regulagem de molas hidráulicas de piso e de portasl

Efetuar rotinas de manutenção de persianas e cortinas, fixação de peças soltas,
trocas de peças danificadas e retirada ou recolocação para serviços de limpezas

Efetuar serviços de manutenção corretiva em passeios, meios-fios, calçadas.
canaletas de concreto, executando a preparação do terreno, de contrapisos, de
pisos e de acabamentos nas áreas da CMBHI

Realizar serviços relacionados a pintura em geral, paredes e outros materiais, com a
utilização de materiais apropriados, inclusive de pistola arl /k,
Executar pequenos serviços de vidraçarial corte com utilização de: ferramentas
apropriadas e colocação/instalação de vidros qpde for necessários
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- TERMO DE REFERENCIA - ECORC

-»

-+

-»

-+

->

as detrabalhol

Respeitar as normas técnicas de segurança para desempenho de suas atribuições,
utilizando de forma correta os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI's
e t:PCS)l

Preparar e aplicar mantas asfálticas e argamassas com aditivos impermeabilizantesl

Realizar serviços de montagem, de fixação e de retirada de elementos prediais em
geral (suportes, barras, prateleiras, quadros, marcos, esquadrias, etc.), com ou sem
o uso de ferramentas mecânicas ou elétricasl

Executar manutenção corretiva de telhados, calhas, rufos e pingadeiras,
substituindo peças danificadasl

Preparar superfícies de paredes, portas, janelas e esquadrias metálicas para
recebimento de pinturas e acabamentos, raspando e lixando manualmente ou com
equipamentos elétricosl retirar pontos de infiltraçõesl aplicar fundos, massa corrida,
selantes,tintas e vernizesl

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas
ao seu cargo.

-+

6.24.1.7 - AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL:

a. Vagas: 5 (cinco);
b. Salário mensal; R$ 1.818,99 (um mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e nove

centavos);
c. Jornada de trabalho: 44 horas semanais (220 horas mensais)l

d. Requisjtos: Ensino fundamental incompleto (saber ler e escrever) e experiência
mínima de 6 (seis) meses na funçãol

e. Atribuições:

+ Auxiliar os demais profissionais da área de manutenção na realização de suas
atividadesl

+ Executar atividades de transporte, de movimentação, de carga e descarga de
materiais, mobiliário, equipamentos e de objetos em gerall

+ Remover entulhos dos locais onde foram realizados os serviços de manutençãol

+ Realizar limpeza de calhasl

+ Executar montagem e desmontagem de andaimesl

+ Preparar argamassas e concretos, penetrar areia e selecionar agregadosl

+ Escavar valas e abrir buracos em solos e pisosl

+ Demolir, quebrar e romper estruturas de alvenaria e de concreto, mecanicamente,
utilizando equipamentos específicosl

+ Identificar e separar materiais para uso nas atividades de manutenção(em gerall

-> Sinalizar os locais de execução dos serviços, com os equipamentos de segurança
apropriaGosl
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-+

->

-+

utilizando de forma correta os equipamentos de proteção individual e coletival

Manusear e operar máquinas, ferramentas e equipamentos relacionados com o
desempenho da funçãol

Preparar superfícies de paredes, portas, janelas e esquadrias metálicas para
recebimento de pinturas e acabamentos, raspando e lixando manualmente ou com
equipamentos elétricosl retirar pontos de infiltraçõesl aplicar fundos, massa corrida,
selantes,tintas e vernizesl

-+ Executar outras atividades compatíveis com suas atribuições e relacionadas à sua
área de atuação.

6.24.2 - Os salários definidos para Técnico em Edificações, Eletricista, Bombeiro
Hidráulico e Auxiliar de Manutenção Predial tiveram como referência os salários pagos
pelo atual contrato, referindo-se a horas prestadas dentro do horário de expediente da
CMBH e para as mesmas cargas horárias indicadas neste Termo.

6.24.3 - O salário definido para Artífice teve como referência a paridade com o salário pago
ao Bombeiro Hidráulico no atual contrato.

6.24.4 - Em caso de divergência entre o salário ou a carga horária constante no modelo de
proposta comercial e as regras fixadas para estes itens em acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho da categoria, prevalecerá o que for mais benéfico ao funcionário. A
divergência será regularizada na execução contratual, através de reequilíbrio econõmico-
financeiro.

6.24.5 - Os salários indicados para os profissionais fixos têm como referência o exercício
de 2017 (dois mil e dezessete), sendo que os mesmos serão alterados posteriormente pela
CMBH a partir do início de vigência do contrato, com base no aumento previsto em acordo,
convenção ou dissídio coletivo homologado a partir de janeiro de 201 8.

6.24.6 Profissionais eventuais (sob demanda
6.24.6.1-PEDREIRO

a Quantidade máxima de horas an!!aigi 840 (oitocentas e quarenta) horas, divididas
em 600 (seiscentas) horas normais (executadas dentro do horário de expediente
normal) e 240 (duzentas e quarenta) horas excepcionais (executadas fora do horário
de expediente normal)l

b Atribuições:
-+ Realizar serviços de pequenas obras e reformas em geral, além de manutenções

preventivas e corretivas das instalações físicas da CMBHI

Executar serviços de demolição e de desmontagem de elementos prediais em gerall-+

-» Assentar tijolos, blocos, revestimentos de pisos e de paredes, vasos sanitários, pias,
lavatórios, esquadriasl .À

Realizar serviços de acabamento em geral em paredes e tetos internosl l õ''

Construir estruturas de alvenarias e de concreto de simples execução, incluindo o
reparo das faces 4as mesmas com
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emboço, chapisco e rebocou

Manusear e operar máquinas, ferramentas e equipamentos relacionados com o
desempenho da funçãol

Sinalizar, com equipamentos de segurança, os locais de execução dos serviçosl

Respeitar as normas técnicas de segurança para desempenho de suas atribuições,
utilizando de forma correta os equipamentos de proteção individual e coletival

-+

->

-»

-+

->

Ler e interpretar desenhos técnicos em nível elementarl

Executar outras atividades compatíveis com suas atribuições e relacionadas à sua
área de atuação.

6.24.6.2 - PINTOR

a Quantidade máxima de heras..anualg; 1.050 (mil e cinquenta) horas, divididas em
810 (oitocentas e dez) horas normais (executadas dentro do horário de expediente
normal) e 240 (duzentas e quarenta) horas excepcionais (executadas fora do horário
de expediente normal).

b Atribuições:

+ Executar trabalhos simples de acabamento, proteção, conservação ou de
tratamento anticorrosivo em superfícies internas e externas que requeiram aplicação
de pinturas

-+ Executar serviços simples de emassamento e de pintura de paredes, de tetos e de
pisos (demarcação), utilizando tintas, vernizes ou texturasl

Preparar tintas, vernizes, massas, pigmentos e solventes para aplicação,
combinando e misturando as cores, nas quantidades adequadas e de acordo com a
superfície a ser cobertas

-+

-> Efetuar serviços simples de pintura à mão, com revólver específico ou com outras
técnicasl

-»

-+

-+

-+

-+

Remover pinturas ou resíduos antigos provenientes da execução de serviços
anterioresl

Aplicar tintas decorativas em objetos de madeira, metal ou alvenarias

Identificar e separar materiais para uso nas atividades de pintura e acabamento de
superfíciesl

Sinalizar, com equipamentos de segurança, os locais de execução dos serviçosl

Respeitar as normas técnicas de segurança para o desempenho de suas
atribuições, utilizando de forma correta os equipamentos de proteção individual e
coletival

-+

->

Manusear e operar máquinas, ferramentas e equipamentos relacionado)s com o
desempenho da funçãol r-k
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições da função e relacionadas
à sua área de atuação.
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6.24.6.3 - MARCENEIRO:

a. Quantidade máxima demoras anuais: 840 (Oitocentas e quarenta) horas, divididas
em 600 (seiscentas) horas normais (executadas dentro do horário de expediente
normal) e 240 (duzentas e quarenta) horas excepcionais (executadas fora do horário
de expediente normal)l

b Atribuições

-+

-+

->

-+

-+

-+

Reparar, reformar, montar ou desmontar móveis em geral, tais como, mesas,
cadeiras, poltronas, prateleiras, armários, estantes e divisórias de madeiras

Revestir móveis em geral com laminados de madeira, fórmica ou materiais similaresl

Manusear máquinas e ferramentas compatíveis com os serviços de marcenaria, tais
como, tupia, plaina, máquina circular, serra de fita, desengrosso, lixadeira e
furadeiral

Executar serviços de desdobramento de madeira, engradamentos e instalação de
marcos e alizares de portasl

Executar serviços de reparo e tratamento em lambris de madeiras

Instalar rodapés de madeira, forros de madeira, portas de madeira, esquadrias e
divisórias de madeiras

-»

-+

-+

Executar montagem de formas para concreto e de fechamento com tapumesl

Sinalizar, com equipamentos de segurança, os locais de execução dos serviçosl

Respeitar as normas técnicas de segurança para o desempenho de suas
atribuições, utilizando de forma correta os equipamentos de proteção individual e
coletiva;

-+ Executar outras atividades compatíveis com suas atribuições e relacionadas à sua
área de atuação.

6.24.6.4 - CADISTA:

a. Quantidade máxima de horas anuais: 540 (quinhentas e quarenta) horas, divididas
em 420 (quatrocentas e vinte) horas normais (executadas dentro do horário de
expediente normal) e 120 (cento e vinte) horas excepcionais (executadas fora do
horário de expediente normal).

b. RequisitQ$: ensino médio completo, domínio do software AutoCAD (versão mínima
201 0) e experiência mínima de 6 (seis) meses na função.

C Atribuições:

+ Auxiliar a equipe de Engenharia, a área de manutenção da CMBH e os TécnFos em
Edificações em suas atividades, executando desenhos técnicos específicosl,r:k,

+ Elaborar e interpretar esboços e desenhos de arquitetura e de engenharia, utilizando
softwares específicos para desenho técnico e segundo as normas técnicas,
aplicando ou baseando-se em cálculos, dados compilados, registros, etc., para
demonstrar as características técnicas e funcionais de obra ou de reformam

-+ Elaborar estudos desenhos plantas ejg
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suas características e determinando os estágios de execução e outros elementos
técnicos;

-+

-+

->

-»

-»

-»

Submeter esboços e desenhos desenvolvidos à apreciação superior, fornecendo as
explicações oportunas para possibilitar as correções e os ajustes necessãrlosl

Copiar, modificar, redesenhar e atualizar os desenhos existentes, físicos ou
eletrõnicos, de acordo com as necessidades do trabalhos

Proceder a levantamentos e medições de edificações, de ambientes e tudo que se
fizer necessário, para posterior execução dos desenhosl

eletronicamente, documentos relativosArquivar, física
desenvolvidosl

e documentos aos trabalhos

Executar tarefas pertinentes à sua área de atuação, utilizando-se de equipamentos
e programas de informáticas

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e
relacionadas à sua área de atuação.

6.24.7 - Os quantitativos de horas mensais constantes no Modelo de Proposta Comercial
para os itens "C" e "D" (profissionais eventuais), obtidos pela divisão da quantidade
máxima de horas anuais de cada categoria por 12 meses, não poderão ser alterados pelas
licitantes.

6.25 - A CONTRATADA deverá credenciar formalmente um preposto para representa-la
junto à CMBH, o qual deverá responder por todos os assuntos relativos à execução do
contrato e, ainda, responsabilizar-se pelo repasse de todas as orientações aos profissionais
para a perfeita e completa execução dos trabalhos.

6.26 - O preposto deverá ser uma figura distinta dos profissionais a serem disponibilizados
para a CMBH, não havendo, portanto, necessidade de ser exclusivo, nem de ficar alocado
naCMBH.

6.27 - Os serviços deverão ser prestados e organizados de forma integrada e em respeito às
normas técnicas específicas, principalmente àquelas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), às regras contidas na legislação pertinente, às normas de segurança do
trabalho e às emanadas de convenção ou de acordo coletivo das categorias, alterando-os
sempre que houver modificações em quaisquer destas regras.

6.28 - Cada profissional deverá ser amparado pelo sindicato que legalmente Ihe for
pertinente e tal definição deverá ser feita pela CONTRATADA.
6.29 - A CONTRATADA deverá contratar, sob sua única e exclusiva responsabilidade,
seguro de vida em grupo cobrindo todos os profissionais alocados na CMBH (fixos e
eventuais) durante todo o período de prestação dos serviços, renovando-o de acordo com
as prorrogações contratuais que porventura ocorrerem, observado o disposto na IRtra "q" do
subitem 6.52 deste anexo. ,,

6.30 - Para os casos de exigência de registro profissional em órgãos compet:entes e de
conclusão de cursos específicos para o exercício de determinada função, caberá à
CONTRATADA observar estas exigências no ato da contratação dos profissionais.

6.31 - Caberá à CONTRATADA prover toda a mã
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prestação dos serviços sem interrupç scalização da
CMBH por desempenho insatisfatório, férias, descanso semanal, licenças, atrasos, faltas,
demissão e outras situações análogas, arcando exclusivamente com os ónus decorrentes.

6.32 - Os profissionais definidos neste Termo deverão ser submetidos à prévia aprovação
por parte da CMBH, inclusive no caso de eventuais substituições. A aprovação se dará por
meio de entrevistas e ou testes específicos de habilidades requeridas para o desempenho
da função. Os profissionais deverão ser substituídos pela CONTRATADA sempre que for
exigido pela fiscalização da CMBH, quando sua atuação, atendimento, permanência ou
comportamento forem julgados inconvenientes ou insatisfatórios para a CMBH.

6.33 - Os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços
não terão qualquer vínculo contratual ou empregatício com a CMBH, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os encargos previdenciários,
sociais. trabalhistas, tributários e fiscais, bem como o cumprimento das normas decorrentes
de convenção, dissídio ou acordo coletivo das categorias e de todos os dispositivos legais
pertinentes, podendo a CMBH, a qualquer momento, solicitar a comprovação do
cumprimento de tais obrigações, sob pena de aplicação das penalidades legais e contratuais
cabíveis

6.33.1 - Pela natureza da atividade e pelo modo como é usualmente executado no mercado
em geral, o vínculo de emprego e, portanto, a subordinação jurídica, dar-se-á diretamente
entre os profissionais e a CONTRATADA, a qual deverá observar, para tanto, as regras
definidas pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho).

6.34 - O descumprimento por parte da CONTRATADA ou de seus profissionais de qualquer
regra decorrente dos serviços contratados, bem como a sua execução de forma
insatisfatória, implicará a aplicação das penalidades previstas em contrato e em lei.

6.35 - Os profissionais alocados pela CONTRATADA deverão se submeter às normas e às
condições da CMBH quanto à disciplina, comportamento, discrição e urbanidade nos
serviços, sujeitando-se às regras de sigilo em relação aos assuntos de que tomem
conhecimento em decorrência da execução dos serviços, mesmo depois de terminada a
vigência contratual.

6.36 - Todos os profissionais (fixos e eventuais) deverão trabalhar uniformizados e com
crachás de identificação, os quais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA,
exclusivamente às suas expensas, sendo que no início da prestação dos serviços a
CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, 3 (três) conjuntos para os seguintes
profissionais fixos: Eletricistas, Bombeiro Hidráulico, Artífice e Auxiliares de
Manutenção Prediall e, no mínimo, 2 (dois) conjuntos para os Técnicos (todas as
habilitações). Os uniformes deverão ser trocados anualmente por iniciativa da
CONTRATADA ou a qualquer tempo, mediante solicitação da CMBH, quando não estiverem
mais em bom estado de conservação.

6.37 - Os conjuntos de uniformes deverão ser entregues limpos e em condições de uso,
inclusive no tamanho adequado a cada profissional, devendo cada coniunto ser constituído

a)-Eletricistas, Bombeiro Hidráulico, Artífice e Auxiliares de Manutenção Predial: calça
em brim na cor cinza-grafite, modelo jeans, com quatro bolsos, zíper e arremate reforçado
de duas costurasl jaleco de algodão de manga curta cor cinza-grafite, com três bolsosl par
de botinas de segurança cor preta, confeccionada em yp
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H

anüderrapan e e palrTÜlhado de sola, sem bico de aço e com cadãi;êõsi

b)-Técnicos (em todas as habilitações): calça cor azul escuro, modelo jeans, camisa em
algodão, gola pólo, cor azul escuro ou verde escuro, par de sapatos cor preta, sem cadarço,
em couro ou material similar e cinto cor preta em couro ou material similarl

c)- }Og profissionais eventuais deverão prestar os serviços utilizando os mesmos
uniformes definidos para os profissionais fixos, excetuando-se o profissional Cadista, que
não precisará utilizar uniformes

d)- Para os Eletricistas e o Técnico em Eletricidade deverão ser observadas ainda, para a
composição do uniforme, as especificações constantes da NR-10 (ou qualquer outra que
venha a substituí-la) do Ministério do Trabalho e Emprego.

6.38 - A CONTRATADA deverá definir e fornecer as ferramentas e os equipamentos de
uso individual e coletivo que serão empregados na prestação dos serviços, tanto para os
profissionais fixos quanto para os eventuais, em quantidades suficientes e necessárias ao
bom desempenho das funções. Dentre as ferramentas e os equipamentos a serem
fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes
itens: cinto ou bolsa para ferramentas, colher de pedreiro, pá, enxada, chibanca, escova de
aço, cavadeira, picareta, esquadro, lápis de carpinteiro, linha de demarcação (de pedreiro).
desempenadeira de aço e de madeira, filtro, ponteiro, régua, nível de mão, prumo de face e
de centro, pé de cabra, serrote, serra de arco, talhadeira, balde para concreto, marreta,
martelo, machadinha, estilete, pincéis, desempenadeira de esponja e fresada para texturas,
brochas, trinchas, alicates (universal, de pressão, de corte frontal e diagonal, de crimpar, de
bico), chaves de fenda em geral, chaves Phillips em geral, chave grifo, chave inglesa, chave
estrela, chave combinada, espátula, lixa, formão, graminho, grosa, cima, metro, paquímetro,
mangueira cristal, carrinho de obra, sonda manual, desentupidor de borracha, conjunto de
solda de oxiacetileno ou acetileno, furadeiras, lixadeiras, parafusadeira, marteletes,
detectores de instalações, esmeril, maçarico, lanternas, morsa, multímetro, makita, serra
taco-taco

6.38.1 - Todos os custos de fornecimento, de manutenção e de substituição dos
equipamentos e das ferramentas, bem como dos itens necessários ao seu funcionamento,
serão de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

6.38.2 - A relação citada no subitem 6.38 não é exaustiva, cabendo à CONTRATADA o
acréscimo ou a substituição de toda ferramenta e de todo equipamento que se fizerem
necessários à correta e completa prestação dos serviços, sem quaisquer ónus adicionais
para a CMBH.
6.38.3 - A CONTRATADA deverá providenciar a substituição de qualquer ferramenta e ou
equipamento nos casos de defeito, de manutenção, ou de qualquer outra condição que
impeça o seu adequado uso.

6.38.4 - Nenhuma execução de serviço deverá ser retardada, protelada ou renunciada sob a
alegação do não fornecimento dos equipamentos e das ferramentas, devendo a
CONTRATADA providenciar a aquisição e a entrega dos itens em tempo) hábil para
realização das atividades.

6.38.5 - Todos os itens fornecidos pela CONTRATADA e empregados nos serviços deverão
atender rigorosamente aos padrões estabelecidos em normas técnicas específicas,
principalmente aquelas previstas pela ABNT
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éFFáméntas

de sua propriedade que forem alocados na sede da CMBH.

6.38.7 - A CONTRATADA deverá fornecer, às suas expensas, todos os equipamentos de
proteção individual e coletiva (EPI's e EPC's) a seus profissionais alocados na CMBH,
necessários à realização de suas atividades, coerentes com a natureza dos trabalhos e com
o grau de risco da prestação dos serviços.

6.38.7.1 - Os equipamentos de proteção individual e coletiva constarão, no mínimo, dos
seguintes itens: luvas isolantes e luvas de proteção (de cobertura do punho e de cobertura
do braço), mangotes, botas antiderrapantes, protetores auriculares tipo "concha" e tipo
plugs", protetores respiratórios, óculos de proteção, cintos trava quedas, talabartes,

mosquetão, máscaras, capacetes, blusões e calças impermeáveis e coletes refletivos.

6.38.7.2 - A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus profissionais para o uso
adequado e obrigatório dos EPI's e do EPC's e sua correta higienização e manutenção,
devendo, ainda, substituí-los em razão de extravio, danos ou término de sua vida útil.

6.38.7.3 - A CONTRATADA deverá fornecer à fiscalização da CMBH uma cópia do termo
de recebimento e responsabilidade dos equipamentos e das ferramentas, devidamente
assinado pelos profissionais alocados para a prestação dos serviços.

6.39 - A CONTRATADA deverá executar, quando necessário, a sinalização de segurança
conforme legislação vigente, inclusive no que diz respeito a isolamento de área de trabalho,
visando à proteção deterceiros.

6.40 - Todo o material fornecido ou disponibilizado pela CMBH que tiver o uso ou a
aplicação indevida pelos profissionais da CONTRATADA, implicando em desperdício ou
perda, deverá ser reposto por ela, nas mesmas quantidades e qualidades disponibilizadas
pela CMBH, arcando integralmente com os custos de tal reposição.

6.41 - A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, às suas expensas, vale-transporte
aos profissionais fixos (residentes) alocados ao contrato, de acordo com a necessidade
de cada um, devendo o fornecimento ser feito de forma integral e antecipada até o 5o dia útil
de cada mês de prestação dos serviços.
6.41.1 - Os valores relativos ao vale-transporte indicados no modelo de proposta comercial
são meramente estimativos e não deverão ser alterados pelas licitantes em suas propostas
comerciais. A CMBH reembolsará à CONTRATADA os valores efetivamente realizados com
a aquisição dos vales, descontada a parcela de responsabilidade de cada profissional.
6.42 - A CONTRATADA deverá fornecer, mensalmente, auxílio/ticket/vale-
alimentação/refeição a todos os profissionais fixos (residentes) alocados ao contrato,
nas condições e nos valores definidos por dissídio, convenção ou acordo coletivo vigente de
cada categoria. Não havendo previsão de pagamento em dissídio, convenção ou acordo
coletivo, serão observados o valor e as regras definidos pela convenção coletiva de trabalho
do SINDEAC/SEAC para benefício de mesma natureza.

6.42.1 - Os valores relativos a auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição indicados no modelo
de proposta comercial são meramente estimativos e não deverão ser alterados pelas
licitantes em suas propostas comerciais. Os valores a serem pagos pela CMBH
corresponderão aos valores efetivamente realizados pela CONTRATADA com este tipo de
despesa, descontada, se for o caso, a parcela de responsabilidade do profissional, quando o
dissídio, a convenção, o acordo coletívo ou a lei dete
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6.43 - O controle de frequência dos profissionais deverá ser feito pela CONTRATADA por
meio de Cartão de Ponto ou Sistema de Registro Eletrõnico de Ponto - SREP, na
modalidade biométrica, conforme Portaria 1510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego.
Para tal controle. a CONTRATADA deverá, se for o caso, fornecer e instalar na sede da
CMBH. em local a ser indicado por esta, o equipamento e o programa que se fizerem
necessários, responsabilizando-se ainda por sua manutenção. O disposto neste item não
acarretará ónus adicionais à CMBH.

6.43.1 - Se a CONTRATADA optar por implantar o Sistema de Ponto Eletrõnico, este deverá
garantir a integridade dos dados e o acesso da CMBH à Memória de Registro de Ponto
(MRP), dotando a Câmara dos meios necessários a tal acesso.

6.43.2 - A garantia da inviolabilidade da Memória do Registro de Ponto deverá ser feita por
meio da adoção de sistemas de segurança e Certificado Digital que comprovem a
autenticidade e integridade dos dados fornecidos.

6.43.3 - O período de apuração de presença corresponderá aos serviços executados entre o
primeiro e o último dia de cada mês.

6.43.4 - Tendo em vista o período de apuração mensal acima definido, os acertos de
ocorrências diversas, tais como horas extras, faltas, atrasos e adicional noturno serão feitos
no próprio mês em que foram realizados.

6.44 - Os valores das notas fiscais serão calculados considerando-se apenas os
componentes previstos no modelo de proposta comercial, ou seja, o valor a ser pago a cada
mês' pela prestação dos serviços corresponderá à soma dos valores referentes à "mão de
obra fixa", aos "encargos sociais", ao "vale-transporte", ao "auxílio/ticket/vale-
alimentação/refeição", à "administração", aos "equipamentos e ferramentas", aos "encargos
contratuais", aos iencargos tributários" e à "mão de obra eventual", conforme se segue:

6.44.1 - O valor relativo à "mão de obra fixa" será apurado pelo efetivo comparecimento
do profissional fixo avocado aos serviços para os itens A e B, descontando-se as faltas e
os atrasos porventura ocorridos e acrescentando-se os valores relativos às horas
extraordinárias e ao adicional noturno, quando for o casos

6.44.2 - Os valores relativos aos "encargos sociais" e aos "encargos tributários"
corresponderão à aplicação de percentuais totais incidentes exclusivamente sobre as bases
de cálculo definidas para os itens A e B de profissionais fixos da proposta comerciall

6.44.3 - O valor relativo ao ''vale-transporte" corresponderá ao valor efetivamente gasto no
mês pela CONTRATADA para os itens A e B, após a subtração do valor descontado de
cada profissional fixo avocado aos serviçosl

6.44.4 - O valor relativo ao "auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição" corresponderá ao
valor efetivamente gasto no mês pela CONTRATADA para os itens A e B, após a subtração,

se for o caso, do valor relativo à co-participação do profissional fixo alocado alf, serviçosl
6.44.5 - O valor relativo aos ''equipamentos e ferramentas" correspondé7á ao custo
mensal estimado pela CONTRATADA com este tipo de despesa para a prestação de todos
os serviços previstos para os itens A e B de profissionais fixos, do modelo de proposta
comerciall

6.44.6 - O valor relativo à "administ!
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a remunerar a CONTRATADA em seu lucros

não individualizados na proposta comercial.

apresentação da proposta comercial.

HqU6:=$i;:g:=lmÊ=H:,H3?H
na data da apresentação da proposta comercial
6.44.8 - O valor relativo à "mão de obra eventual" corresponderá ao quantitativo de horas
eventuais, separadas em horas normais e horas excepcionais solicitadas pela CMBH e
efetivamente prestadas pela CONTRATADA.

6.44.8.1 - No valor relativo à hora da "mão de obra eventual" já deverão estar incluídos
todos os custos necessários à perfeita e completa execução dos serviços, tais como:
encargos sociais, tributários, auxílio transporte e alimentação, taxa de administração.(lucro)
e outros necessários e incidentes sobre a disponibilização do profissional eventual, nada
mais podendo ser cobrado da CMBH, a qualquer título e a qualquer momento.

6.44.g - A CONTRATADA deverá entregar, simultaneamente, 4 (quatro) notas fiscais
distintas (sendo uma referente ao subitem A, outra referente ao subitem B, outra
referente ao subitem C e outra referente ao subitem D constantes na proposta
comercial) à Seção de Controle de Serviços Terceirizados da CMBH.

6.44.10 - A CMBH, identificando quaisquer divergências nas notas fiscais, especialmente no

que tange a valores e quantitativos do serviço prestado, deverá devolvê-las à
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de lO

(dez) dias úteis a partir da data de apresentação das novas notas fiscais corrigidas dos
vícios apontados.

v id lt ) l r:b C :b r= 1 V l L,U

IHnü.SU%l:?Hbl lãlüg:lq . RFbg
constante das especificações deste termo

6.44.12 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará, ainda, prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha
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objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam as Leis Federais nos. l0.520/2002
e 8.666/1993, bem como as demais normas aplicáveis ao caso, tudo dentro dos prazos
legais pertinentes.

6.45 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as NR's (Normas Regulamentadoras)
expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e que lhes são aplicáveis em decorrência
do serviço prestado à CMBH.

6.46 - A CMBH, por intermédio de sua área competente, terá autonomia para verificar o
pleno cumprimento pela CONTRATADA das NR's referidas no subitem 6.45.

6.47 - Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o pagamento, às suas
expensas, de todos os encargos devidos em relação à prestação do serviço, inclusive
os de caráter previdenciário, social, trabalhista, tributário e fiscal. A CMBH poderá, a
qualquer tempo, inclusive como condição para efetuar o pagamento relativo ao
serviço prestado, exigir a comprovação do cumprimento de parte ou de todas essas
obrigações, sob pena de aplicação das penalidades legais e contratuais pertinentes.

6.48 - A CMBH não irá apurar, para fins de classificação ou desclassificação de propostas
comerciais, se os percentuais indicados para os encargos sociais e tributários, bem como se
o valor cotado para os encargos contratuais correspondem ou não ao que é exigido por lei,
convenção, dissídio ou acordo coletivo, tendo em vista que tal informação é de inteira
responsabilidade da empresa.

6.48.1 - Eventual omissão de encargos sociais, tributários ou contratuais não desobriga a
CONTRATADA de recolhê-los ou paga-los tal como definido em lei, convenção, dissídio ou
acordo coletivo, não podendo tal ónus ser posteriormente repassado à CMBH, sob pena de
aplicação das penalidades legais e contratuais cabíveis.

6.49 - Os valores definidos pela CMBH no modelo para apresentação da proposta comercial
não deverão ser alterados pela licitante. Havendo alteração, a CMBH promoverá a devida
retificação, recalculando a proposta com os valores previamente definidos.

6.50 - Somente serão acentos como válidos os dissídios, as convenções e os acordos
coletivos de trabalho devidamente registrados e homologados pela Delegada Regional do
Trabalho ou por ato do Poder Público.

6.51 - O Adicional de Insalubridade e de periculosidade será reajustado conforme definido
em lei ou convenção coletiva.

6.52 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas já descritas neste
Termo:

a)- garantir a execução dos serviços objeto deste anexo durante toda a vigência do contrato,
incluindo seus termos aditivos. assegurando a manutenção de todas as condições de
habilitação exigidasl

b)- realizar todas as atividades de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas prediais
da CMBH descritos neste anexos \

/ \
c)- indicar e apresentar à CMBH o Responsável Técnico pelos serviçosl

d)- prestar, através do Responsável Técnico, todas as informações e esclarecimentos
técnicos pertinentes ao objeto contratado, quando solicitados pela fiscalização da CMBH,
tanto verbalquanto por escritor
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e treinado para o desempenho das respectivas
funções, assumindo integralmente todo o ónus decorrente do fornecimento e da
administração dos recursos humanos necessários à execução do objeto deste anexos

f)- orientar, treinar e instruir todos os seus profissionais quanto às questões técnicas de
execução das atividades previstasl

g)- disponibilizar os profissionais conforme solicitação da CMBHI

h)- responsabilizar-se pelos danos causados à CMBH ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo de seus profissionais, na execução do objeto deste anexos

i)- substituir os profissionais que não atenderem às exigências técnicas, comportamentais,
disciplinares ou normativas oriundas da CMBH ou de caráter normativo ou legall

j)- reparar ou substituir (nas mesmas condições e características) sem nenhum ónus para a
CMBH, estruturas, máquinas, equipamentos ou qualquer outro objeto danificado, decorrente
de imperícia, negligência ou imprudência de seus profissionaisl

k)- fornecer e garantir a utilização por seus profissionais de equipamentos, ferramentas,
EPI's e EPC's adequados, necessários e suficientes à correta execução dos serviços
contratados, substituindo os mesmos sempre que necessários

1)- fornecer e substituir os conjuntos de uniformes dos profissionais envolvidos na prestação
dos serviços de acordo com os tipos e quantidades previstos neste anexos

m)- responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus profissionais
quando em serviço, assegurando-lhes os direitos previstos nas leis trabalhistas e
previdenciárias e as demais previsões legais para o exercício das atividadesl

n)- acordar com antecedência, junto à fiscalização da CMBH, possíveis interrupções na
execução dos serviçosl

o)- comunicar e solicitar aprovação prévia da fiscalização da CMBH sobre quaisquer
alterações ocorridas durante a execução das atividadesl

p)- impedir qualquer tipo de desvio de conduta, distúrbio da ordem, desrespeito ou agressão
por parte de seus profissionais, os quais não serão tolerados pela CMBH, devendo a
CONTRATADA realizar a imediata substituição do envolvido sem nenhum ónus para a
CMBH

q) - apresentar à fiscalização da CMBH cópia da apólice de seguro de vida em grupo,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos a contar do início de vigência do
contrato, cobrindo todos os profissionais alocados na CMBH e todo o período de
prestação dos serviços;

r) - relatar à fiscalização da CMBH toda e qualquer irregularidade observada que dificulte,
atrase ou impeça a correta prestação dos serviços.

6.53 - Constituem obrigações da CMBH, além daquelas já descritas neste Termo:

a)- acompanhar e controlar a prestação dos serviços durante todo o período cje vigência
contratual: l
b)- formalizar as solicitações de profissionais eventuais para a prestação de serviços sob
demar] da :
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c)- notificar a CONTRATADA por escrito sobre qualquer anormalidade constatada na
prestação dos serviços, solicitando as providências necessárias e cabíveis para
restabelecimento da integridade dos sistemas da CMBHI

d)- promover os pagamentos dentro dos prazos estipulados, nas condições e nos preços
correspondentesl

e)- exercer a fiscalização e o acompanhamento da prestação. dos serviços contratados,
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observadosl

f)- fornecer, quando solicitado, informações e dados técnicos, além de cópias de projetos
arquitetõnicos, elétricos, hidráulicos, SPDA, telefónicos, dentre outros, ficando a cargo da
CONTRATADA a responsabilidade pela interpretação técnica dos mesmosl

g)- assumir, quando indicado pela CONTRATADA, a aquisição .de materiais, peças.:ou
componentes,bem como a contratação de serviços específicos de manutenção corretiva
(ausentes no escopo deste Termo), para a retomada do estado ideal de funcionamento da
sede da CMBH, incluindo seus equipamentos e aparelhos, observados os procedimentos
legais pertinentesl

h)- prestar todas as informações referentes ao objeto deste Termo e que venham a ser
solicitadas pela CONTRATADA, bem como providenciar as comunicações internas sobre os
serviços a serem executados no interior da CMBH.

6.54- FISCALIZAÇÃO:

6.54.1 - A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização .e
avaliação da Seção de Manutenção (SECMAN), que será também a área responsável pela
gestão do contrato.

6.54.1.1 - A gestão do faturamento do contrato, a ser feita pela Seção de Serviços
Terceirizados da CMBH (SECSET), será desenvolvida com o apoio das chefias das áreas
onde os serviços forem prestados.

6.54.1.2 - Nos termos do $ 1' do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao chefe da Seção
Manutenção, que será o fiscal da contratação, proceder às anotações das ocorrências
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas.

6.54.2 - O recebimento dos serviços prestados somente se efetivará com a atestação pela
SECSET e pelo chefe da Seção de Manutenção (SECMAN) de que os mesmos atendem
a todas as exigências estabelecidas neste termo de referência e de que foram cumpridas
todas as obrigações contratualmente previstas.

6.54.2.1 - Para fins do disposto no subitem 6.54.2, a SECSET poderá solicitar, das chefias
das áreas onde os serviços forem prestados, relatórios informativos das conçlições de sua
prestação. /"À.

6.54.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo' ou reduzindo a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade

na sua ocorrência, não implicará co-responsabilidade da CMBH ou de seus agentes e
prepostos.

6.54.4 - Quaisquer exigênci
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prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ónus adicionais para a çivlun.

 
} LOCAL E HORÁRIO PARA A ENTREGA DO BEM OU PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal de Belo Horizonte,(tanto no edifício principal como
em seus anexos) na Avenida dos Andradas, ng 3.100, Bairro Santa Efigênia, BH - MG.

8. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

r"' Unica
Para ositens:

17 Consta nte

Para ositens:
r Parcelada

Para ositens:
Definir forma de parcelamento:

9. PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU PARA iNiCiO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

No seguinte prazo:15(quinze) dias a partir da solicítação-

10. PRAZO FINAL PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Execução do serviço até o término da vigência contratual.

11. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO (refere-se à garantiaquanto aos
vícios (defeitos) dos produtos ou dos serviços)

É caso de exigência de garantia com prazo superior ao previsto no Código de Defesa do
Consumidor (art. 26, Lei 8.078/1990)?

Não se aplica.

12. GARANTIA CONTRATUAL(refere-se àgarantia do adimplemento e do fiel cumprimento das
obrigações assumidas pela contratada, nos termos do art. 56 da Lei 8.666/1993)

Exigência de garantia contratual?

Sim. Percentual da garantia e justificativa:5% (cinco por cento) do valor anual global do contrato. Esta
exigência se justifica visando evitar ónus à CMBH em razão do objeto envolver locação de mão de obra e
serviços que, se não forem corretamente realizados, podem ter repercussões de grande relevância para esta
Casa.

Observação: conforme art. 56 da Lei 8.666/1 993, a referida garantia não excederá a 5% do
valor do contrato, salvo para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo
alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, quando o limite poderá ser
elevado para até 10%. /'q

  13. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO
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r Nenhum

P Atestado de Capacidade Técnica

T Declaração de Disponibilidade de Pessoal

r Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

P Regístros de Profissional/Empresa

P Certidão de Falência/Recuperação Judicial

P Análise de Índices Financeiros

Outro:

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):

Atestado de Capacidade Técnica: Aos interessados em participar da licitação cabe, dentre outras exigências, o
ónus de demonstrar sua qualificação técnica através da apresentação de atestado(s), como comprovação das
condições práticas e reais de execução do contrato, observando as seguintes condições:

- ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo a identificação desta;

- expedido em nome da licitante e contendo o CNPJ desta;

i:ndicar que a licitante já prestou ou vem prestando serviços de manutenção preventiva e corretíva em
instalações prediais, elétricas, hidrossanitárias e telefónicas em edificações com área mínima de 1.000m2

Serão aceitos atestados isolados que comprovem a execução individual de uma das atividades previstas ou
atestados que comprovem a totalidade das atívidades. Para os casos em que a empresa apresentar atestados
isolados comprovando a execução das atividades, o somatório dos mesmos deverá englobar todas as
atividades previstas. A área mínima da edificação prevista no item anterior deve ser observada em cada um
dos atestados apresentados.

Conforme parâmetros estabelecidos no próprio instrumento convocatória, as exigências do atestado
encontram-se em patamares compatíveis aos do objeto licitado, não sendo, portanto, um elemento restritivo
à participação das empresas interessadas no certame, ainda mais levando-se em consideração que será aceito
o somatório de atestados para que seja demonstrada a experiência em todos os serviços exigidos para o
mesmo.

Registro da Empresa: Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente (CREAI, em plena

validade, comprovando estar apta ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da
presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.9 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certidão de falência/recuperação judicial e Análise de índices financeiros: deverão ser feitas no padrão já
adotado pela Câmara para licitações com fornecimento de mão de obra. Entendemos tratar-se do mínimo
necessário para demonstrar a boa saúde financeira das licitantes e evidenciar que estão aptas para a
prestação dos serviços.

14.NECESSIDADEDEAMOSTRA

Não.

15.LOCAÇÃO DEMÃO-DE-OBRA

A especificação do objeto contempla locação de mão de obra nos termos do $3 do art. 31
da Lei Federa18.212/91? !

Sim.
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Em caso positivo será realizado o provisionamento de valores para conta vinculada
conforme disposto no Anexo Vll da Instrução Normativa SLTI/MPOG n'2/2008.  
16.CONDIÇÕES DEPAGAMENTO  

As condições de pagamento são as previstas nos modelos deMinuta de
Contrato/ContrataçâQ por Nota de EmpQD11Q disponíveis no Portal da CMBH.

Existem adaptações a serem consideradas nas condições e nos prazos de pagamento para
atendimento ao objeto especificado?

Não.

Obs.: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital
e seus anexos, prevalecerão as alterações indicadas neste Termo de Referência.

17.FATURAMENTO

O faturamento será realizado:

Mensalmente.

Observação:

18.PENALIDADES

As penalidades aplicáveis são as previstas na Portaria 16.707/2016, constantes nosmodelos
de Minuta de Contrato/Contratação pçcNota.de..El112e!!!)g disponíveis no Portal da CMBH.

Existem adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado?

Não.

Obs.: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital
e seus anexos, prevalecerão as alterações indicadas neste Termo de Referência.

19.GESTORDACONTRATAÇAO

O Gestor será o titular do seguinte setor: SECMAN

20.FISCALDA CONTRATAÇÃO

Será designado Fiscal para esta contratação? Em caso negativo, o Gestor será responsável
pela fiscalização.

Nãol /-

ã;ilViGÊNCiA DA CONTRATAÇÃO

Início da vigência:
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. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

A
A
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23.INFORMAÇOESCOMPLEMENTARES

23.1 - É FACULTADO, porém recomendado, que a empresa interessada realize VISTORIA
TECNICA para fins de conhecimento das condições locais.

23.2 - A vistoria deverá ser agendada pela licitante junto à SECMAN, pessoalmente, na sala
C-205. da sede da CMBH localizada à Avenida dos Andradas. n' 3100. Bairro Santa
Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, ou por meio do telefone (31) 3555-1273.

23.3 - No caso da LICITANTE optar pela não realização da vistoria técnica, será de única e
exclusiva responsabilidade da mesma a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua
omissão na verificação dos locais de desenvolvimento dos projetos, não cabendo posterior
justificativa ou transferência de responsabilidade por desconhecimento dos respectivos
locais e/ou condições existentes.

Na data informada abaixo. Caso a contratação seja concluída após esta data, a vigência
será a partir da assinatura do contrato/emissão da nota de empenho.

16/05/2019

Duração da vigência:
NO de meses:12

Em caso de vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da contratação pelo
período solicitado:

Observações:

- Em caso de Registro de Preços, a vigência da ata será de 12 (doze) meses, conforme minuta
padrão de Ata de Registro de Preços. A vigência de que trata este campo se refere à contratação.
22.POSSIBILIDADE DEPRORROGAÇAO

Nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1 993, a presente contratação:
Poderá ser prorrogada, por até 60 meses, por tratar-se de serviço de natureza contínua.



3 /2019

Cargo Horaria 

Mensal 

Individual

Salário Mensal 

Individual (R$)
Quantitativo

Salario Mensal 

Total (R$)

1 220 horas R$ 3.483,17 2 R$ 6.966,34

2 220 horas R$ 2.502,72 3 R$ 7.508,16

3 220 horas R$ 2.115,70 1 R$ 2.115,70

4 220 horas R$ 2.115,70 2 R$ 4.231,40

5 220 horas R$ 1.818,99 5 R$ 9.094,95

6 220 horas R$ 1.044,95 2 R$ 2.089,90

7 220 horas R$ 750,82 3 R$ 2.252,46

8 220 horas R$ 381,60 1 R$ 381,60

R$ 34.640,51

%

ATENÇÃO: PREENCHER SOMENTE OS CAMPOS EM CINZA

Dados da Empresa

Razão social:

CNPJ:

Total mensal referente aos 

encargos sociais

Valor total mensal da mão de 

obra (A1)

Percentual total sobre o valor total mensal da mão-de-

obra

A1 - Valor mensal referente à mão de obra fixa: Os salários/adicionais mensais individuais foram multiplicados 

pelos quantitativos de profissionais a serem alocados para cada categoria, para se encontrar os salários/adicionais 

mensais totais. O adicional de periculosidade para o Técnico em Eletricidade e para os Eletricistas corresponde a 30% 

sobre o salário definido abaixo para a categoria e o adicional de insalubridade para o Bombeiro corresponde a 40% 

sobre o salário mínimo. O valor mensal da mão de obra fixa corresponde à soma dos salários/adicionais mensais 

totais - Calculo Automático.

40% do salário mínimo é o máximo a ser pago pela CMBH de adicional de insalubridade para o cargo de Bombeiro. 

O valor a ser efetivamente pago variará em função do real pagamento a ser feito pela empresa de acordo com as 

exigências legais.

Profissionais

Técnico em Eletricidade

Eletricista

Artífice

Auxiliar de Manutenção Predial

Adicional de Periculosidade para Técnico em 

Eletricidade

Adicional de Insalubridade para  Bombeiro

Adicional de Periculosidade para  Eletricista

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e 

de manutenção corretiva das instalações físicas da CMBH.

Valor total mensal da mão de obra

A2 - Valor mensal referente aos encargos sociais: Percentual total que incidirá exclusivamente sobre o valor total 

mensal da mão-de-obra - Calculo Automático.

R$ 34.640,51 R$ 34.640,51

OBS: A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrigação da CONTRATADA pagar os 

encargos sociais tal como constam de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo. O valor correspondente ao que 

tiver sido desconsiderado ou considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “A2” deverá ser considerado como 

encargo contratual. Não será aceita vindicação de pagamento de encargo social desconsiderado ou de aumento do 

percentual relativo a encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por 

lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado.

Bombeiro Hidraulico

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ITEM A

PROPOSTA COMERCIAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Esta licitante, por intermédio de seu representante legal, apresenta proposta comercial para o lote único abaixo:



Profissionais

$ 13

Profissionais

$ 13

%

A3 - Valor mensal referente ao vale-transporte: Valor meramente estimativo e não deverá ser alterado pela 

licitante em sua proposta comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 

de vale-transporte.
Total mensal referente ao vale-transporte

R$ 7.700,00

A6 - Valor mensal referente à administração: Valor unitário destinado a remunerar mensalmente a CONTRATADA 

em seu lucro. Este valor unitário é multiplicado pelo número de profissionais a serem alocados ao serviço - Calculo 

Automático.

Valor unitário de Administração Total mensal referente à administração 

R$ 13,00

Valor unitário referente aos encargos contratuais Total mensal referente aos encargos contratuais

R$ 13,00

A7 - Valor mensal referente aos encargos contratuais: Valor relativo aos “encargos contratuais” corresponderá a 

um valor unitário vezes o número de profissionais fixos alocados ao serviço. Este valor se destina à cobertura de toda 

e qualquer despesa necessária à completa e perfeita execução contratual e que não esteja especificada neste anexo 

como componente das outras frações do preço, como, por exemplo as despesas de supervisão e de fiscalização do 

serviço, preposto, auxílio creche, seguro de vida, auxílio saúde, programa de qualificação profissional e marketing e 

quaisquer outras despesas adicionais decorrentes do contrato e não individualizados na proposta comercial. No 

valor dos “encargos contratuais” também deverão ser consideradas todas as despesas referentes a benefícios não 

previstas neste Termo de Referência e que a CONTRATADA conceder a seus profissionais fixos, por iniciativa própria 

ou em decorrência de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo vigentes na data da apresentação da proposta 

comercial. Deverá integrar ainda no valor dos “encargos contratuais” eventual diferença para o cumprimento das 

obrigações sociais ou tributárias, como consta de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo, não considerada  ou 

considerada apenas parcialmente, vigente na data da apresentação da proposta comercial - Calculo Automático.

A5 - Valor mensal referente a equipamentos e ferramentas: Valor mensal destinado a custear a alocação, a 

manutenção e a substituição de todos os equipamentos e as ferramentas necessários à completa execução dos 

serviços, inclusive os de proteção individual.
Total mensal referente a alocação, a manutenção e a substituição de todos os 

equipamentos e as ferramentas 

R$ 10.780,00

Total mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição 

A4 - Valor mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição: Valor meramente estimativo e não deverá 

ser alterado pela licitante em sua proposta comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função 

do real consumo de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição.

OBS: A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrigação da CONTRATADA pagar os 

encargos tributários tal como constam de lei. O valor correspondente ao que tiver sido desconsiderado ou 

considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “A8” deverá ser considerado como encargo contratual. Não será 

aceita vindicação de pagamento de encargo tributário desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a 

encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por lei, após a 

contratação e no exato limite do que tiver sido majorado. 

A8 - Valor mensal referente aos encargos tributários: Percentual total que incide exclusivamente sobre o valor total 

mensal - Calculo Automático. 

Percentual mensal sobre encargos tributários Total mensal referente aos encargos tributários

R$ 0,00



Cargo Horaria 

Mensal 

Individual

Salário Mensal 

Individual (R$)
Quantitativo

Salario Mensal 

Total (R$)

1 220 horas R$ 3.483,17 2 R$ 6.966,34

2 220 horas R$ 3.483,17 1 R$ 3.483,17

R$ 10.449,51

%

ITEM B
B1 - Valor mensal referente à mão de obra fixa: Os salários mensais individuais deverão ser multiplicados pelos 

quantitativos de profissionais a serem alocados para cada categoria, para se encontrar os salários mensais totais. O 

valor mensal da mão de obra fixa corresponderá à soma dos salários mensais totais - Calculo Automático.

Profissionais

Técnico em Edificações

A5 R$ 0,00

A9 - Valor total mensal do Item A: Valor meramente de referência para fins de apuração do menor preço. O valor 

efetivamente devido será alterado em decorrência da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos de 

qualquer profissional alocado, em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, bem como em razão do 

efetivo consumo de vale-transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição - Calculo Automático.

VALOR GLOBAL MENSAL DO ITEM A

A7 R$ 13,00

R$ 34.640,51A1

A2 R$ 34.640,51

A3 R$ 7.700,00

A4
R$ 87.787,02

A8 R$ 0,00

R$ 10.780,00

A6 R$ 13,00

Técnico em Telecomunicações

Valor total mensal da mão de obra 

B2 - Valor mensal referente aos encargos sociais: Percentual total que incidirá exclusivamente sobre o valor total 

mensal da mão-de-obra - Calculo Automático.
Percentual total sobre o valor total mensal da mão-de-

obra

Valor total mensal da mão de 

obra (B1)

Total mensal referente aos 

encargos sociais 
R$ 10.449,51 R$ 10.449,51

OBS: A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrigação da CONTRATADA pagar os 

encargos sociais tal como constam de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo. O valor correspondente ao que 

tiver sido desconsiderado ou considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “B2” deverá ser considerado como 

encargo contratual. Não será aceita vindicação de pagamento de encargo social desconsiderado ou de aumento do 

percentual relativo a encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por 

lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado.

B3 - Valor mensal referente ao vale-transporte: Valor meramente estimativo e não deverá ser alterado pela licitante 

em sua proposta comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo de vale-

transporte.
Total mensal referente ao vale-transporte 

R$ 1.005,00

B4 - Valor mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição: Valor meramente estimativo e não deverá 

ser alterado pela licitante em sua proposta comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função 

do real consumo de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição.
Total mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição

R$ 2.001,00



Profissionais

$ 3

Profissionais

$ 3

%

Total mensal referente aos encargos tributários

R$ 0,00

B5 - Valor mensal referente a equipamentos e ferramentas: Valor mensal destinado a custear a alocação, a 

manutenção e a substituição de todos os equipamentos e as ferramentas necessários à completa execução dos 

serviços, inclusive os de proteção individual - Calculo Automático.
Total mensal referente a alocação, a manutenção e a substituição de todos os 

equipamentos e as ferramentas

B6 - Valor mensal referente à administração: Valor unitário destinado a remunerar mensalmente a CONTRATADA 

em seu lucro. Este valor unitário é multiplicado pelo número de profissionais a serem alocados ao serviço - Calculo 

Automático.
Valor unitário de Administração Total mensal referente à administração 

R$ 3,00

B7 - Valor mensal referente aos encargos contratuais: Valor relativo aos “encargos contratuais” corresponderá a um 

valor unitário vezes o número de profissionais fixos alocados ao serviço. Este valor se destina à cobertura de toda e 

qualquer despesa necessária à completa e perfeita execução contratual e que não esteja especificada neste anexo 

como componente das outras frações do preço, como, por exemplo as despesas de supervisão e de fiscalização do 

serviço, preposto, auxílio creche, seguro de vida, auxílio saúde, programa de qualificação profissional e marketing e 

quaisquer outras despesas adicionais decorrentes do contrato e não individualizados na proposta comercial. No 

valor dos “encargos contratuais” também deverão ser consideradas todas as despesas referentes a benefícios não 

previstas neste Termo de Referência e que a CONTRATADA conceder a seus profissionais fixos, por iniciativa própria 

ou em decorrência de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo vigentes na data da apresentação da proposta 

comercial. Deverá integrar ainda no valor dos “encargos contratuais” eventual diferença para o cumprimento das 

obrigações sociais ou tributárias, como consta de lei, convenção, dissídio ou acordo coletivo, não considerada  ou 

considerada apenas parcialmente, vigente na data da apresentação da proposta comercial - Calculo Automático.

Valor unitário referente aos encargos contratuais Total mensal referente aos encargos contratuais

R$ 3,00

B8 - Valor mensal referente aos encargos tributários: Percentual total que incide exclusivamente sobre o valor total 

mensal - Calculo Automático. 

OBS: A indicação de um percentual inferior ao exigível não implica a desobrigação da CONTRATADA pagar os 

encargos tributários tal como constam de lei. O valor correspondente ao que tiver sido desconsiderado ou 

considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “B8” deverá ser considerado como encargo contratual. Não será 

aceita vindicação de pagamento de encargo tributário desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a 

encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por lei, após a 

contratação e no exato limite do que tiver sido majorado. 

B9 - Valor total mensal do Item B: Valor meramente de referência para fins de apuração do menor preço. O valor 

efetivamente devido será alterado em decorrência da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos de 

qualquer profissional alocado, em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, bem como em razão do 

efetivo consumo de vale-transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição - Calculo Automático.

Percentual mensal sobre encargos tributários



Tipo de Hora 

Eventual

Valor Mensal Total 

(R$)
Normal R$ 0,00

Excepcional R$ 0,00

Normal R$ 0,00

Excepcional R$ 0,00

Normal R$ 0,00

Excepcional R$ 0,00

R$ 0,00

Tipo de Hora 

Eventual

Valor Mensal Total 

(R$)
Normal R$ 0,00

Excepcional R$ 0,00

R$ 0,00

Meses

B6 R$ 3,00

R$ 2.001,00

B5 R$ 0,00

Item B

ITEM C

Valor total mensal da mão de obra

20

50

20

B9 - Valor total mensal do Item B: Valor meramente de referência para fins de apuração do menor preço. O valor 

efetivamente devido será alterado em decorrência da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos de 

qualquer profissional alocado, em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, bem como em razão do 

efetivo consumo de vale-transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição - Calculo Automático.

VALOR GLOBAL MENSAL DO ITEM B
B1 R$ 10.449,51

R$ 23.911,02

B2 R$ 10.449,51

B3 R$ 1.005,00

B4

B7 R$ 3,00

B8 R$ 0,00

Cargo Horaria Mensal Estimada 

50

20

67,5

Item C

Item D

D1 - Valor mensal referente à mão de obra eventual: O valor “homem/hora” deverá ser multiplicado pela carga 

horária máxima possível de ser feita no mês para a categoria, para se encontrar o valor mensal total, que, neste 

caso, corresponderá ao valor total mensal da mão de obra eventual. No valor de “homem/hora” já deverão estar 

incluídos todos os custos necessários à completa execução dos serviços, inclusive os encargos sociais e tributários.

Profissionais Valor Homem Hora (R$) Cargo Horaria Mensal Estimada

Cadista
35

10

Considerar a soma dos valores totais mensais dos itens A, B, C e D multiplicado por 12 (doze) meses. Este é 

um valor meramente de referência, para fins de apuração do menor preço
Item Valor Mensal (R$)

R$ 87.787,02

R$ 23.911,02

R$ 0,00

R$ 0,00

12

Valor Total Anual

Valor total mensal da mão de obra

VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA COMERCIAL

Item A

R$ 1.340.376,48

ITEM D

C1 - Valor mensal referente à mão de obra eventual: Os valores “homem/hora” deverão ser multiplicados pelas 

cargas horárias máximas possíveis de serem feitas no mês para cada categoria e para cada tipo de hora, para se 

encontrar os valores mensais totais. O valor total mensal da mão de obra eventual corresponderá à soma dos 

valores mensais totais. Nos valores de “homem/hora” já deverão estar incluídos todos os custos necessários à 

completa execução dos serviços, inclusive os encargos sociais e tributários - Cálculo Automático.

Profissionais

Pedreiro

Pintor

Marceneiro

Valor Homem Hora (R$)



dias.

- O serviço ofertado obedece a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, responsabilizando-se a 

licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação.

- Nos valores ofertados pela licitante em sua proposta comercial já foram incluídos todos os encargos e custos 

diretos e indiretos necessários à completa e perfeita execução do serviço.

- Nos cálculos efetuados pela licitante foram consideradas, sempre, apenas as duas primeiras casas decimais, 

desprezando-se as casas decimais a partir da terceira, sem arredondamento.

DECLARAÇÕES

Representante legal da licitante

VALIDADE DA PROPOSTA 

COMERCIAL:    

Mínimo de 60 dias, conforme artigo 6º, da Lei 

10.520/2002)

LOCAL:

DATA:
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ANEXO 
- OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO - 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 
1 - As licitantes deverão entregar, juntamente com os documentos previstos no 
item 8 do corpo padrão do edital, os seguintes documentos de HABILITAÇÃO 
RELATIVO (S) À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
1.1- 1 (um) atestado de capacidade técnica contendo as características e 

informações a seguir enumeradas: 
a)- emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo a 
identificação desta;  
b)- expedido em nome da licitante e contendo o CNPJ desta; 
c)- indicar que a licitante já prestou ou vem prestando serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em instalações prediais, elétricas, 
hidrossanitárias e telefônicas em edificações com área mínima de 1.000 m2 . 
d)- Serão aceitos atestados isolados que comprovem a execução individual 
de uma das atividades previstas ou atestados que comprovem a totalidade 
das atividades. Para os casos em que a empresa apresentar atestados 
isolados comprovando a execução das atividades, o somatório dos mesmos 
deverá englobar todas as atividades previstas. A área mínima da edificação 
prevista no item anterior deve ser observada em cada um dos atestados 
apresentados. 
 

 
1.2- Comprovação do registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia. 
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ANEXO 
- PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL - 

 
 

Será exigida da CONTRATADA, a prestação de garantia para a 
execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, nos termos do Anexo IV da Minuta de Contrato que integra 
este edital. 
 








































